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A Convenção de Nova Iorque e o Direito 
de Reconhecimento Interno Moçambicano

I. Introdução

O aumento do investimento em Moçambique e o crescente recurso 
à arbitragem sediada fora de Moçambique obrigam a uma análise mais 
detalhada do Direito de Reconhecimento de Direito Internacional Pri-
vado1 de Moçambique, pois, o reconhecimento das decisões arbitrais 
estrangeiras é importante para o desenvolvimento do comércio interna-
cional2 3. 

1 Sobre as questões relacionadas com o Direito de Reconhecimento de Direito Inter-
nacional Privado ver LUÍS DE LIMA PINHEIRO, Direito Internacional Privado, Volume III, 
Tomo II, Reconhecimento de Decisões estrangeiras, AAFDL, 2019, pp. 19 e ss. 

2 Neste sentido LUÍS LIMA PINHEIRO, Reconhecimento..., p. 280 e ABAYOMI OKUBOTE, 
Chapter 20: 60 Years of the New York Convention on the Recognition and Enforcement 
of Foreign Arbitral Awards 1958: Are We There Yet in Sub-Saharan Africa?, in KATIA 
FACH GÓMEZ/ANA M. LÓPEZ-RODRÍGUEZ (eds), 60 Years of the New York Convention: Key 
Issues and Future Challenges, 2019, p. 329: “According to the World Bank, the ability 
to enforce an arbitral award is an important factor for investors considering potential 
markets in which to invest”; JOHN MILES/NICOLA MURIUKI/LAURA LUSIJI, The Development 
of International Arbitration in Africa, in ANDREA MENAKER (ED), International Arbtiration 
and the Rule of Law: Contribution and Conformity, ICCA Congress Series, Volume 19, 
2017, pp. 905-906.

3 Segundo JORGE GRAÇA o processo de reconhecimento durará cerca de dois anos, 
in LISE BOSMAN (ed), Arbitration in Africa: A Practitioner’s Guide, Kluwer Law Inter-
national, 2013, p. 67: “Although there is no available data, the author estimates that it 
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Não obstante existirem análises compreensivas sobre o reconheci-
mento de sentenças arbitrais estrangeiras em Moçambique4, não encon-
tramos uma análise mais detalhada de problemas específi cos. 

Ao focar-nos no Direito de Reconhecimento de Direito Internacional 
Privado, deixaremos de fora as sentenças arbitrais ICSID e as sentenças 
arbitrais estrangeiras sobre direito público5. O enfoque será, portanto, de 
direito privado.  

Dentro das diversas questões que levanta o Direito de Reconheci-
mento, escolhemos um tema de relevância prática, esperando com esta 
análise ajudar os órgãos de reconhecimento de Moçambique na sua com-
petência de reconhecer atos jurisdicionais estrangeiros.

Uma sentença arbitral “estrangeira” como ato externo carece de ser 
reconhecida no ordenamento jurídico moçambicano de forma a ser atri-
buída relevância jurídica interna6. Em Moçambique existem normas de 
reconhecimento de fonte interna e de fonte internacional. Estas normas 
encontram-se respetivamente nos arts. 1094.º e ss. do Código de Processo 
Civil Moçambicano (doravante “CPC”) e na Convenção de Nova Iorque 
sobre o reconhecimento e a execução de sentenças arbitrais estrangeiras 
de 1958 (doravante “CNI”).

might take around two years on average to resolve proceedings for the recognition and 
enforcement of a foreign arbitral award in Mozambique”.

4 TOMÁS TIMBANE, O Reconhecimento e Execução de Sentenças Arbitrais Estrangei-
ras em Moçambique: o que Devemos Prever, in VII Congresso do Centro de Arbitragem 
Comercial, Almedina, 2014, pp. 115 e ss. e sobre os países lusófonos em geral, veja-se 
Mariana França Gouveia, O Reconhecimento de Sentenças Arbitrais Estrangeiras nos 
países lusófonos, in III Congresso do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio e 
Indústria Portuguesa (Centro de Arbitragem Comercial), Almedina, 2010, pp. 95 e ss.. 

5 Sobre o reconhecimento de decisões arbitrais estrangeiras de direito público, ver 
TOMÁS TIMBANE, O Reconhecimento…, pp. 121 – 122.

6 No ordenamento jurídico moçambicano as sentenças arbitrais proferidas em 
Moçambique são atos internos que não carecem de reconhecimento, independentemente 
de dizerem respeito ou não a arbitragem comercial internacional. V. sobre o reconhe-
cimento de decisões arbitrais estrangeiras nos termos do regime pretérito em Portugal: 
DÁRIO MOURA VICENTE, A Execução de Decisões Arbitrais em Portugal, in Estudos em 
Homenagem ao Professor Doutor Carlos Ferreira de Almeida, Vol. III, 2011, pp. 741 e 
ss.. 
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Nas normas de reconhecimento podemos encontrar os requisitos 
para que o Tribunal Supremo7, enquanto órgão de reconhecimento, 
possa dar relevância jurídica interna à sentença arbitral estrangeira, 
sempre dentro do limite estabelecido no art. III da CNI que impede 
que os requisitos aplicáveis sejam sensivelmente mais rigorosos que 
aqueles previstos na mencionada Convenção e o art. VII que consagra 
a cláusula de regime mais favorável. Veremos estas questões com mais 
detalhe no Capítulo II. 

Assim, aquando o reconhecimento de uma sentença arbitral estran-
geira dever-se-á ter em conta a relação entre a CNI e o Direito de reco-
nhecimento interno moçambicano, tendo em conta os arts. III e VII da 
CNI (Capítulo III). 

II. Os arts. III e VII da Convenção de Nova Iorque8

Nos termos do art. III da CNI, o reconhecimento e a execução da 
sentença arbitral estrangeira será realizada nos termos das regras de pro-
cesso adoptadas no território em que a sentença for invocada, mas nas 
condições estabelecidas nos artigos IV (documentos que deverão ser 
juntos com o pedido de reconhecimento), V (fundamentos de recusa de 
reconhecimento) e VI (suspensão do reconhecimento).

Acresce que nos termos da segunda parte do art. III: “[p]ara o reco-
nhecimento ou execução das sentenças arbitrais às quais se aplica a 
presente Convenção, não serão aplicadas quaisquer condições sensivel-
mente mais rigorosas, nem custas sensivelmente mais elevadas, do que 
aquelas que são aplicadas para o reconhecimento ou a execução das 
sentenças arbitrais nacionais.”. 

7 V. art. 1095.º do CPC. 
8 Não obstante ser o nosso enfoque sentenças arbitrais estrangeiras sobre direitos 

privados, este capítulo também é de interesse para aquelas que incidam sobre direitos 
públicos, pois a CNI também é aplicável a estas. Neste sentido, LUÍS DE LIMA PINHEIRO, 
Reconhecimento..., p. 294. Sobre ambos preceitos veja-se em detalhe ALBERT JAN VAN 
DEN BERG, The New York Arbitration Convention of 1958, Kluwer law and taxation pub-
lishers, 1981, pp. 81 e ss. e pp. 233 e ss.
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No que concerne a esta segunda parte do preceito, é entendimento 
que a referência a condições signifi cam condições estabelecidas como 
regras processuais para o reconhecimento que podem ser de três formas: 
(i) regras específi cas; (ii) relevância jurídica como se de uma decisão 
judicial estrangeira se tratasse; ou (iii) reconhecimento semelhante ao de 
uma sentença nacional9 10. 

Contudo, este preceito não se aplica aos específi cos fundamentos de 
recusa, pois estes estão estabelecidos de forma taxativa no art. V da CNI, 
devendo ser estes aplicáveis e não outros11. Salvo no que vamos dizer a 
seguir quanto ao art. VII. 

O Art. VII, 1 da CNI estabelece o que se costuma denominar de cláu-
sula de regime mais favorável: “[a]s disposições da presente Convenção 
não prejudicam a validade dos acordos multilaterais ou bilaterais cele-
brados pelos Estados Contratantes em matéria de reconhecimento e de 
execução de sentenças arbitrais, nem prejudicam o direito de invocar 
a sentença arbitral que qualquer das Partes interessadas possa ter nos 
termos da lei ou dos tratados do país em que for invocada.”.

Conforme refere VAN DEN BERG12 no art. VII, 1 da CNI está previsto a 
cláusula de regime mais favorável, o que signifi ca que a parte que requer 
o reconhecimento pode invocar as normas previstas no Direito de Reco-
nhecimento interno sempre e quando este seja mais favorável, mas há 

9 ALBERT JAN VAN DEN BERG, The New York Arbitration Convention…, p. 236; e. 
MARIA CRISTINA PIMENTA COELHO, A Convenção de Nova Iorque de 10 de Junho de 1958 
Relativa ao Reconhecimento e Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras, in Revista 
Jurídica, n.º 20 Outubro 1996, AAFDL, p. 50.

10 Além das três formas mencionadas, estabelecem ainda regras sobre a competência 
do tribunal, um sistema mais adversarial, um processo mais oral que escrit o, a existência 
de recursos, etc, veja-se ANDREAS BÖRNER, Article III, in AAVV, Recognition and Enfor-
cement of Foreign Arbitral Awards: A Global Commentary on the New York Convention, 
2010, p. 121.

11 ALBERT JAN VAN DEN BERG, The New York Arbitration Convention…, p. 239; LUÍS DE 
LIMA PINHEIRO, Reconhecimento..., pp. 306 e 308 e ss.; MARIA CRISTINA PIMENTA COELHO, 
A Convenção de Nova Iorque de 10 de Junho de 1958 Relativa ao Reconhecimento e 
Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras, in Revista Jurídica, n.º 20 Outubro 1996, 
AAFDL, p. 50. 

12 ALBERT JAN VAN DEN BERG, The New York Arbitration Convention…, p. 81.
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quem entenda que este direito não pode ser aplicado ofi ciosamente pelo 
Tribunal13.

Acresce que existem duas posições antagónicas quanto à aplicação 
deste artigo havendo quem defenda que uma parte pode invocar tanto 
o Direito de Reconhecimento interno como a CNI14 (que denominamos 
“doutrina cherry picking”); e por outro lado, VAN DEN BERG15 defende que 
ou bem se invoca um ou bem se invoca o outro, com base no princípio da 
interdependência da Convenção16 (que denominamos “doutrina in toto”).

III.  A relação da Convenção de Nova Iorque com o Direito de Reco-
nhecimento Interno Moçambicano

Em primeiro lugar, deveremos indagar que sentenças arbitrais são 
consideradas estrangeiras. Nos termos do art. I da CNI, a Convenção 
aplica-se “ao reconhecimento e à execução das sentenças arbitrais pro-
feridas no território de um Estado que não aquele em que são pedidos o 
reconhecimento e a execução das sentenças e resultantes de litígios entre 
pessoas singulares e colectivas. Aplica-se também às sentenças arbitrais 
que não forem consideradas sentenças nacionais no Estado em que são 
pedidos o seu reconhecimento e execução”.

Conforme se depreende do conteúdo do art. I da CNI é importante 
saber o que determina o Direito interno Moçambicano no que diz respeito 
à “nacionalidade” da sentença. Nos termos do art. 68º17 da Lei n.º 11/99 
de 8 de Julho, Lei de Arbitragem, Mediação e Conciliação (doravante 

13 Neste sentido LUÍS DE LIMA PINHEIRO, Reconhecimento..., pp. 318-319 e ANTÓNIO 
SAMPAIO CARAMELO, Reconhecimento…, p. 225. Em sentido contrário ALBERT JAN VAN DEN 
BERG, The New York Arbitration Convention…, p. 85, n. 216. 

14 Parece-nos que é este o entendimento de LUÍS DE LIMA PINHEIRO, Reconheci-
mento..., p. 319, n. 1146.

15 ALBERT JAN VAN DEN BERG, The New York Arbitration Convention…, pp. 85-86.
16 No mesmo sentido DIRK OTTO, Article VII, in AAVV, Recognition and Enforce-

ment of Foreign Arbitral Awards: A Global Commentary on the New York Convention, 
2010, pp. 449-451; ANTÓNIO SAMPAIO CARAMELO, Reconhecimento…, pp. 223-224 e 
MARIA CRISTINA PIMENTA COELHO, A Convenção de Nova Iorque…, p. 52. 

17 “A presente Lei, à excepção dos n.ºs 2 e 4 do artigo 12, aplica-se apenas às arbi-
tragens que tenham lugar em território nacional”.
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“LACM”), esta é aplicável às arbitragens que tenham lugar em território 
nacional, sendo que nos termos do art. 67.º LACM18, os acordos e con-
venções multilaterais ou bilaterais prevalecem sobre as disposições nela 
estabelecidas. Nos termos do art. 39.º, 1, al. e) LACM 19, deve constar na 
sentença o lugar da arbitragem e o local em que a decisão foi proferida. 

Ora, tal como fazia a Lei de Arbitragem portuguesa de 8620, a LACM 
distingue entre o lugar da arbitragem e o local onde a decisão foi pro-
ferida, sendo certo que para efeitos de considerar nacional interessa o 
lugar da arbitragem (art. 68.º LACM). Todavia, é nosso entendimento 
que aquelas sentenças arbitrais proferidas fora de Moçambique, mas que 
o processo arbitral tenha tido lugar em Moçambique não carecem de ser 
reconhecidas, pois sendo aplicável mesmo assim a CNI, o seu art. VII 
levaria a que se aplicasse o regime mais favorável, isto é, a desnecessi-
dade de reconhecimento21. 

Outra questão sumamente debatida em diversos ordenamentos 
prende-se com o facto do art. III da CNI, como vimos, estabelecer que 
não se pode aplicar condições sensivelmente mais rigorosas do que aque-
las previstas para as sentenças arbitrais nacionais. Tendo em conta este 
preceito, facilmente se poderia concluir, então, que não existindo neces-
sidade de reconhecimento das sentenças arbitrais nacionais, então as sen-
tenças arbitrais estrangeiras são automaticamente executáveis. 

Este entendimento foi partilhado, por exemplo, pelo STJ português 
num acórdão de 19.03.200922. Em Moçambique, até ao dia de hoje, o 
Tribunal Supremo não se pronunciou neste sentido, e ainda bem, pois, 

18 “Os acordos ou convenções multilaterais ou bilaterais celebrados pelo Estado 
de Moçambique no âmbito da arbitragem, conciliação e mediação prevalecem sobre as 
disposições da presente Lei”.

19 “A sentença do tribunal arbitral é reduzida a escrito e dela deve constar: (…) e) o 
lugar da arbitragem, o local, a data em que a decisão foi proferida”.

20 MARIA CRISTINA PIMENTA COELHO, A Convenção de Nova Iorque…, p. 64.
21 No mesmo sentido, mas sobre o direito pretérito português, v. MARIA CRISTINA 

PIMENTA COELHO, A Convenção de Nova Iorque…, p. 64.
22 “…como a decisão arbitral exequenda versa sobre direitos privados e foi pro-

ferida por Estado aderente Àquela Convenção à luz do princípio da equiparação, no 
sistema jurídico português é conferida efi cácia executiva à decisão arbitral estrangeira 
sem necessidade da sua revisão e confi rmação”, in Colectânea de Jurisprudência (CJ) – 
Acs. STJ, 2009, n.º 214, Tomo I, pp. 147 a 149.
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conforme foi sumamente discutido, o art. III não pretende afastar a neces-
sidade de reconhecimento. O que apenas se pretende é que nos países 
onde exista a obrigatoriedade de reconhecer (“exequatur”) uma sentença 
arbitral nacional previamente à execução não se aplique condições mais 
gravosas para as sentenças arbitrais estrangeiras23.

No que diz respeito às condições estabelecidas no Direito de Reco-
nhecimento interno moçambicano, o CPC prevê um sistema de assimila-
ção24, isto é, o regime estabelecido para o reconhecimento das decisões 
judiciais estrangeiras aplica-se também às sentenças arbitrais estrangei-
ras, com as devidas adaptações (art. 1094.º, 125 e 1097.º26 do CPC).

Tendo em conta o art. III e VII da CNI, devemos indagar se as condi-
ções e fundamentos para o reconhecimento são mais favoráveis do que 
aqueles estabelecidos nos arts. IV, V e VI. Se seguirmos a posição que 
chamámos cherry picking então devemos selecionar aquelas condições 
e fundamentos mais favoráveis, se a posição for in toto, então devemos 
escolher entre o sistema da CNI ou do CPC moçambicano. Vejamos,

Nos termos do art. IV da CNI, quem invoca a sentença tem que juntar: 

23 MARIA CRISTINA PIMENTA COELHO, A Convenção de Nova Iorque…, p. 65 e JOSÉ 
MIGUEL JÚDICE/ANTÓNIO PEDRO PINTO MONTEIRO, Do reconhecimento e execução de deci-
sões arbitrais estrangeiras ao abrigo da Convenção de Nova Iorque, Anotação ao Acór-
dão do Supremo Tribunal de Justiça de 19/03/2009, in Revista Internacional de Arbitra-
gem e Conciliação, Anual 2010, Almedina, pp. 155 e ss..

24 Referindo-se ao CPC português de 1961, veja-se LUÍS DE LIMA PINHEIRO, Reconhe-
cimento..., p. 282; DÁRIO MOURA VICENTE, A Execução…, p. 742.

25 “Sem prejuízo do que se acha estabelecido em tratados e leis especiais, nenhuma 
decisão sobre direitos privados, proferida por tribunal estrangeiro ou por árbitros no 
estrangeiro, tem efi cácia em Moçambique, seja qual for a nacionalidade das partes, sem 
estar revista e confi rmada.” Ainda que não seja esse o tema do presente artigo, o Tribunal 
Supremo (Acórdão de 11 de Agosto de 2016, proferido pela 1.ª Secção Cível do Tribunal 
Supremo, Processo n.º 11/2014, relatado pelo Juiz Conselheiro Joaquim Luís Madeira) 
parece ter um entendimento defi ciente desta disposição, uma vez que, mesmo nos casos 
de existência de tratados internacionais (como é o caso da Convenção de Washington de 
1965 de que Moçambique é parte), defende impor-se a confi rmação para ter efi cácia em 
Moçambique, quando aquela Convenção dispensa o reconhecimento.

26 “O disposto no artigo anterior é aplicável à decisão arbitral, na parte em que o 
puder ser”.
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•  O original devidamente autenticado da sentença, ou uma cópia do 
mesmo, verifi cadas as condições exigidas para a sua autenticidade; 

•  O original da convenção referida no art. II da CNI ou uma cópia da 
mesma, verifi cadas as condições exigidas para a sua autenticidade. 

•  Caso a sentença esteja em língua diferente da ofi cial do país em que 
for invocada, deverá ser apresentada uma tradução autenticada por 
um tradutor ofi cial ou por um agente diplomático ou consular dos 
documentos.

Nos termos dos arts. 1096.º, al. a)27 e 1098.º28 do CPC, para que a 
sentença seja confi rmada é necessário apresentar o documento de que 
consta a decisão a rever e que não haja dúvidas sobre a sua autenticidade 
nem sobre a inteligência da decisão, pelo que também é necessária a 
junção e tradução da sentença. Contudo, nada se diz sobre a apresenta-
ção da convenção de arbitragem. De qualquer maneira, tal como afi rma 
MARIA CRISTINA PIMENTA COELHO29, mesmo que o preceito não indique a 
necessidade de apresentar a convenção de arbitragem, esta é necessária 
pois dela resulta a competência do tribunal arbitral30. 

No que diz respeito especifi camente aos fundamentos de reconheci-
mento, a CNI prevê no art. V os seguintes fundamentos de recusa: 

•  Da incapacidade das Partes outorgantes da convenção de arbitra-
gem, nos termos da lei aplicável, ou da sua invalidade da conven-
ção nos termos do direito que as partes escolheram ou, na ausência 
de escolha, quanto à lei aplicável ao abrigo da lei do país em que 
for proferida a sentença; 

27 “Que não haja dúvidas sobre a autenticidade do documento de que conste a sen-
tença nem sobre a inteligência da decisão”.

28 “Apresentado com a petição o documento de que conste a decisão a rever, é a 
parte contrária citada para, dentro de dez dias, deduzir a sua oposição. O requerente 
pode responder nos oito dias seguintes ao termo do prazo fi xado para a oposição”.

29 MARIA CRISTINA PIMENTA COELHO, A Convenção de Nova Iorque…, p. 65.
30 Veja-se o acórdão da 1.ª Secção Cível do Tribunal Supremo proferido no Processo 

n.º 32/2018, 26.09.2019: “A requerente juntou ao seu pedido, não apenas a cópia da 
decisão, mas também os documentos contendo a convenção de arbitragem, todas elas 
com tradução ofi cial, respeitando o exigido no artigo III da Convenção de Nova Iorque”. 
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•  De que a Parte contra a qual a sentença é invocada não foi devida-
mente informada quer da designação do árbitro quer do processo de 
arbitragem, ou de que lhe foi impossível, por outro motivo, deduzir 
a sua contestação;

•  De que a sentença diz respeito a um litígio que não foi objeto nem 
da convenção escrita nem da cláusula compromissória, ou que con-
tém decisões que extravasam os termos da convenção escrita ou da 
cláusula compromissória; no entanto, se o conteúdo da sentença 
referente a questões submetidas à arbitragem puder ser destacado 
do referente a questões não submetidas à arbitragem, o primeiro 
poderá ser reconhecido e executado; 

•  De que a constituição do tribunal arbitral ou o processo de arbitra-
gem não estava em conformidade com a convenção das Partes ou, 
na falta de tal convenção, de que não estava  em conformidade com 
a lei do país onde teve lugar a arbitragem; 

•  De que a sentença ainda não se tornou obrigatória para as Partes, 
foi anulada ou suspensa por uma autoridade competente do país em 
que, ou segundo a lei do qual, a sentença foi proferida;

•  Que, de acordo com a lei do país de reconhecimento, o objeto de 
litígio não é susceptível de ser resolvido por via arbitral; 

•  Que o reconhecimento ou a execução da sentença são contrários à 
ordem pública do país de reconhecimento.

Já o CPC Moçambicano, no art. 1096.º, estabelece os seguintes 
requisitos: 

•  Que tenha transitado em julgado segundo a lei do país em que foi 
proferida; 

•  Provenha de tribunal competente segundo as regras de confl itos de 
jurisdições da lei moçambicana; 

•  Não possa invocar-se a exceção de litispendência ou de caso jul-
gado com fundamento em causa afeta a tribunal moçambicano, 
excepto se foi o tribunal estrangeiro que preveniu a jurisdição; 

•  O réu tenha sido devidamente citado, salvo tratando-se de causa 
para que a lei moçambicana dispensaria a citação inicial; e, se o réu 
foi logo condenado por falta de oposição ao pedido, que a citação 
tenha sido feita na sua própria pessoa;
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•  Não contenha decisões contrárias aos princípios de ordem pública 
moçambicana31; 

•  Tendo sido proferida contra moçambicano, não ofenda disposi-
ções do direito privado moçambicano, quando por este devesse 
ser resolvida a questão segundo as regras de confl itos do direito 
moçambicano. 

O art. 1100.º estabelece que o pedido só pode ser impugnado com 
fundamento na falta de qualquer dos requisitos mencionados no art. 
1096.º ou por se verifi car algum dos casos de revisão especifi cados no 
art. 771.º, als. a), c) e g). Portanto, estabelece mais três fundamentos de 
impugnação: 

•  Quando se mostre, por sentença criminal passada em julgado, que 
foi proferida por prevaricação, concussão, peita suborno ou corrup-
ção do juiz ou de algum dos juízes que na decisão intervieram;

•  Quando se apresente documento de que a parte não tivesse conheci-
mento, ou de que não tivesse podido fazer uso, no processo em que 
foi proferida decisão a rever e que, por si só, seja sufi ciente para 
modifi car a decisão em sentido mais favorável à parte vencida; 

•  Quando seja contrária a outra que constitua caso julgado para as 
partes, formado anteriormente. 

Devemos, pois, averiguar se os fundamentos previstos no CPC são 
mais favoráveis que os previstos no CNI. Já defendia PAULA COSTA E 
SILVA, quanto ao pretérito regime em Portugal, que existe uma acentuada 
divergência entre as condições previstas na CNI e aquelas estabelecidas 
no CPC português de 196132, sendo as previstas no CPC bastante mais 

31 Entendida como ordem pública internacional, como também o entendeu o Tri-
bunal da Relação de Lisboa de 12.12.1980 - “A ordem pública, de que fala a alínea f) 
do artigo 1096.º do Código de Processo Civil, é a ordem pública internacional e não a 
ordem pública interna” - citado em RAUL JOSÉ DIAS LEITE DE CAMPOS, A Revisão e a Con-
fi rmação de Sentenças Estrangeiras na Jurisprudência Portuguesa, 1986, p. 66.

32 PAULA COSTA E SILVA, A execução em Portugal de decisões arbitrais nacionais e 
estrangeiras, in Revista da Ordem dos Advogados, 2007, Ano 67, vol. II, disponível em 
https://portal.oa.pt/comunicacao/publicacoes/revista/ano-2007/ano-67-vol-ii-set-2007/
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gravosas, pelo que seguindo a posição, in toto, não se pode invocar o 
Direito de Reconhecimento interno moçambicano.

Chama-nos a atenção dois casos particulares que carecem de aná-
lise mais detalhada: (i) a existência do fundamento estabelecido no art. 
1096.º, al. d) do CPC já mencionado, i.e., “[n]ão possa invocar-se a 
exceção de litispendência ou de caso julgado com fundamento em causa 
afeta a tribunal moçambicano, excepto se foi o tribunal estrangeiro que 
preveniu a jurisdição (al. d))”; e a inexistência no CPC do seguinte fun-
damento de recusa: “Que, de acordo com a lei desse país, o objecto de 
litígio não é susceptível de ser resolvido por via arbitral”.

No que diz respeito aos casos de litispendência e caso julgado, uma 
posição defende que os casos de litispendência e caso julgado não podem 
obstar ao reconhecimento pois não são fundamentos previstos no art. 
V da CNI, pelo que o art. III impede a sua aplicação33. Outra posição 
defende que a alegação de litispendência e caso julgado insere-se na vio-
lação de ordem pública internacional34. 

Outro fundamento relevante é o da al. g) do art. 1096.º do CPC, 
que estabelece que “[t]endo sido proferida contra moçambicano, não 
ofenda disposições do direito privado moçambicano, quando por este 
devesse ser resolvida a questão segundo as regras de confl itos do direito 
moçambicano”, e sobre este preceito uma recente decisão do Tribunal 
Supremo35 entrou a analisar nos seguintes termos: 

“Na alínea g) do artigo 1096.º do C.P. Civil exige-se que a decisão, tendo 
sido proferida contra moçambicano, não ofenda o direito privado moçambi-
cano, quando seja esse o aplicável de acordo com as suas normas de confl ito. 

doutrina/paula-costa-e-silva-a-execucao-em-portugal-de-decisoes-arbitrais-nacionais-e-
-estrangeiras/. 

33 PAULA COSTA E SILVA, A execução…, disponível em
https://portal.oa.pt/comunicacao/publicacoes/revista/ano-2007/ano-67-vol-ii-

set-2007/doutrina/paula-costa-e-silva-a-execucao-em-portugal-de-decisoes-arbitrais-
-nacionais-e-estrangeiras/.

34 ANTÓNIO SAMPAIO CARAMELO, Reconhecimento…, p. 215; LUÍS DE LIMA PINHEIRO, 
Reconhecimento..., p. 326.

35 Acórdão do Tribunal Supremo, Processo n.º 32/2018, 26.09.2019. 
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Para fazer funcionar o instituto do privilégio da nacionalidade, há que 
determinar, antes de mais, qual a lei aplicável à situação controvertida, de 
acordo com as nossas normas de confl ito. 

Se da aplicação das nossas normas de confl ito se concluir que a lex 
causae seria a moçambicana, então recorre-se ao instituto do privilégio da 
nacionalidade, que permite confrontar os fundamentos de mérito da decisão 
revidenda com o direito privado interno. Se, pelo contrário, as nossas nor-
mas de confl ito apontam como competente uma lei estrangeira, então não 
há lugar ao privilégio da nacionalidade, ainda que a decisão tenha sido 
tomada contra moçambicano.

O que sucede no presente caso?
A decisão foi proferida contra uma empresa moçambicana, a Mocotex, 

SA.
Do que fi cou dito, torna-se claro que só se justifi caria sindicar o mérito 

da decisão revidenda, para aferir se viola o direito privado interno, se do 
exercício da determinação da lei aplicável com recurso às nossas normas de 
confl ito se concluísse pela eleição da lei moçambicana. 

Nos diversos contratos, as partes escolheram a lei inglesa como aplicá-
vel aos mesmos. 

Nos termos das nossas normas de confl ito, admite-se como válida a esco-
lha da lei aplicável pelas partes, quando a mesma vise regular as obrigações 
provenientes de negócios jurídicos ou com estes conexas, designadamente 
para tratar das indemnizações, nos termos do artigo 41.º do C. Civil. 

Porque a escolha pelas partes da lei aplicável é admitida pelas nossas 
normas de confl ito e é válida, o n.º 2 do artigo 19.º do C. Civil determina que 
não há lugar ao reenvio. Não havendo lugar ao reenvio, aplica-se a regra 
geral da referência material contida no artigo 16.º do C. Civil, ou seja, 
serão aplicáveis as normas materiais da lei inglesa para regular a ques-
tão da responsabilidade civil decorrente da violação dos contratos entre as 
partes.

Não sendo a lei moçambicana a aplicável, torna-se inútil sindicar o 
mérito da decisão para aferir se ofende o direito privado interno.”

Este fundamento invocado e a análise do Tribunal Supremo exigem 
um comentário mais detalhado e está fora do escopo do presente tra-
balho, contudo, sendo aplicável a CNI, o Tribunal Supremo não deve-
ria entrar a verifi car se está preenchido este requisito. Se fosse o direito 
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moçambicano o aplicável, e este fosse violado, o Tribunal Supremo não 
reconheceria a sentença arbitral? Se não a reconhecesse não estaria a 
violar a CNI?

No que diz respeito à inarbitrabilidade do litígio, é normal que o 
Direito de reconhecimento moçambicano não o preveja pois foi pen-
sado para as sentenças judiciais, contudo, pode-se entender que também 
está abrangido dentro do fundamento de ordem pública internacional. 
Faria sentido o Ordenamento Jurídico Moçambicano permitir o reconhe-
cimento de uma decisão arbitral que seria inarbitrável à luz do direito 
interno?36

Outra diferença entre os dois regimes é que no Direito de Reconheci-
mento interno moçambicano os fundamentos estabelecidos no art. 1096.º 
do CPC são de conhecimento ofi cioso (art. 1101.º do CPC37), enquanto 
que no caso da CNI, apenas os estabelecidos no art. V, 2, o são. 

Por último, no âmbito da execução de uma decisão arbitral estran-
geira reconhecida, não pode o executado em oposição à execução invo-
car fundamentos que se poderiam ter sido alegados no processo de 
confi rmação38. 

IV. Conclusões

Nos termos da análise realizada, o CPC de Moçambique prevê em 
geral condições mais gravosas que as estabelecidas na CNI, pelo que, 
nos casos de decisões que devam ser submetidas a confi rmação, a parte 
que requeira o reconhecimento de uma sentença arbitral estrangeira não 

36 Veja-se LUÍS DE LIMA PINHEIRO, Reconhecimento…, p. 321.
37 “O tribunal verifi cará ofi ciosamente se concorrem as condições indicadas nas alí-

neas a), f) e g) do artigo 1096.º; e também negará ofi ciosamente a confi rmação quando, 
pelo exame do processo ou por conhecimento derivado do exercício das suas funções, 
apure que falta algum dos requisitos exigidos nas alíneas b), c), d) e e) do mesmo 
preceito.”

38 Veja a análise detalhada de PAULA COSTA E SILVA, A execução…, disponível em 
https://portal.oa.pt/comunicacao/publicacoes/revista/ano-2007/ano-67-vol-ii-set-2007/
doutrina/paula-costa-e-silva-a-execucao-em-portugal-de-decisoes-arbitrais-nacionais-e-
-estrangeiras/. Parece-nos que em sentido contrário ver MARIA CRISTINA PIMENTA COELHO, 
A Convenção de Nova Iorque…, p. 67.
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terá qualquer vantagem em invocar o Direito de Reconhecimento interno 
moçambicano. 

Mesmo que se defenda a possibilidade de escolher algumas normas 
específi cas de reconhecimento que sejam mais vantajosas seguindo a 
posição que denominamos cherry picking, não vemos qual poderia ser a 
norma mais vantajosa face ao regime permissivo da CNI. 
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